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HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendario:;-2004

DIREITO CRI;DITAORIO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
COMPENSACAO. ONUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE.

E .necessario demonstrar a apuracio do tributo por meio dos registros
contabeis, para a exata identificacio do pagamento indevido ou a maior
pleiteado como crédito em declaracdo de compensacdo. Na auséncia de
elementos probatdrios suficientes e habeis, para fins de comprovacao do direito
creditorio, fica prejudicada a liquidez e certeza do crédito vindicado. Sem a
comprovacdo da liquidez e certeza quanto ao direito de crédito ndo se
homologa a compensacéo declarada.

DCTF. RETIFICACAO.

A retificacdo de DCTF ou qualquer declaracdo deve estar amparada em provas
gue demonstrem o erro cometido e, se preciso, a exata apuracdo do tributo no
final do periodo, justificando a alteragdo dos valores registrados nas
declaragdes originais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntario

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalhées Alves Ruga - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza

Gongalves, Carlos André Soares Nogueira, Claudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara
Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues Costa Braga, Itamar Artur Magalhaes
Ruga e Andre Severo Chaves.



  10980.908877/2008-73 1401-005.408 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 14/04/2021 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO FAZENDA NACIONAL CARF  Itamar Artur Magalhães Alves Ruga  4.0.0 14010054082021CARF1401ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
 Ano-calendário: 2004
 DIREITO CREDITÓRIO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. COMPENSAÇÃO. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE.
 É necessário demonstrar a apuração do tributo por meio dos registros contábeis, para a exata identificação do pagamento indevido ou a maior pleiteado como crédito em declaração de compensação. Na ausência de elementos probatórios suficientes e hábeis, para fins de comprovação do direito creditório, fica prejudicada a liquidez e certeza do crédito vindicado. Sem a comprovação da liquidez e certeza quanto ao direito de crédito não se homologa a compensação declarada.
 DCTF. RETIFICAÇÃO.
 A retificação de DCTF ou qualquer declaração deve estar amparada em provas que demonstrem o erro cometido e, se preciso, a exata apuração do tributo no final do período, justificando a alteração dos valores registrados nas declarações originais. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Itamar Artur Magalhães Alves Ruga - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Carlos André Soares Nogueira, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Daniel Ribeiro Silva, Letícia Domingues Costa Braga, Itamar Artur Magalhães Ruga e Andre Severo Chaves. 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra a decisão da 1a Turma da DRJ/CTA (Acórdão 06-28.291, fls. 74 e ss.) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade contra o Despacho Decisório (fls. 02 e ss.) que não homologou a compensação declarada.
O crédito indicado de R$ 1.225,02 se refere ao DARF do código de receita 5299 (IRRF - Juros e Comissões Relativos a Créditos Obtidos no Exterior e Destinados ao Financiamento de Exportações - Parcela não Aplicada - Residentes no Exterior), conforme se verifica no Despacho Decisório a seguir.
Do Despacho Decisório (e-fls. 02 e ss.)
Segue imagem do Despacho Decisório com as informações pertinentes:

Da Decisão de 1ª Instância (e-fls. 74 e ss.)
Transcrevo relatório da decisão de piso que resume os fatos até aquele momento:
Trata o presente processo da compensação declarada por meio do PER/DCOMP nº 06513.09779.291204.1.3.04-0433 (fls. 15-20), relativa à compensação do débito de R$ 1.225,02 de IRRF-Juros de Empréstimos Externos (código de receita 5299) da 4ª semana de dezembro/2004, com utilização do direito creditório de R$ 1.225,02 oriundo do pagamento indevido ou a maior de IRRF com código de receita 5299 efetuado em 22/12/2004 (R$ 2.621,08).
2. A DRF/Curitiba, por meio do Despacho Decisório proferido em 12/08/2008 (fl. 01), não homologou a compensação declarada em face da inexistência do direito creditório, haja vista o pagamento de R$ 2.621,08 ter sido integralmente alocado ao débito de IRRF com código de receita 5299 do período de apuração 18/12/2004 (3ª semana de dezembro/2004).
3. Regularmente cientificada desse Despacho Decisório por via postal, em 22/08/2008 (fl. 02), a reclamante, por intermédio de seu representante legal (mandato às fls. 09-10), apresentou, em 23/09/2008, a tempestiva manifestação de inconformidade de fls. 05-07, cujo teor é sintetizado a seguir:
argumenta que entregou a DCTF do 4º trimestre/2004, na qual informou um débito de IRRF de R$ 1.396,06, quitando-o integralmente mediante pagamento com Darf;
que posteriormente constatou que o valor efetivamente pago a título de IRRF para o período de apuração 18/12/2004 foi de R$ 2.621,08, o que gerou o crédito compensável de R$ 1.225,02 indicado na declaração de compensação em tela;
contudo, não foi apresentada uma DCTF retificadora anterior à data do despacho recorrido; que na DCTF retificadora apresentada em 10/09/2008 corrigiu o valor informado como pago a título de IRRF, alterando-o de R$ 2.621,08 para R$ 1.396,06;
acaso a DCTF retificadora tivesse sido entregue em tempo, certamente teria evitado o problema ora enfrentado, na medida em que a autoridade fiscal tomou como parâmetro um débito a pagar e correspondente crédito vinculado equivocadamente informado na DCTF retificada.
Do Recurso Voluntário (fls. 49 e ss.)
Irresignada, a empresa interpõe Recurso Voluntário, explica os fatos e expõe suas razões conforme principais trechos transcritos abaixo:
Como se depreende do r. acórdão, a 1a Turma da DRJ de Curitiba julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada, mantendo o r. despacho que não homologou a compensação realizada pela ora Recorrente, pois entendeu que "haveria necessidade de apresentação de comprovação da apuração do alegado débito de R$ 1.396,06 de IRRF da 3' semana de dezembro/2004, com justificativa para a divergência em relação ao valor confessado em 25/01/2008, mas inexiste nos autos qualquer elemento de prova nesse sentido."
Verifica-se que a DRJ não contestou os fatos alegados pela Recorrente, apenas entende que é necessário, à vista da retificação da DCTF que reduziu o valor do débito ter ocorrido após a ciência da Recorrente da não homologação da compensação, a comprovação da apuração do débito de IRRF da 3a semana de dezembro/2004.
Assim, a ora Recorrente anexa o relatório da base do recolhimento do IRRF correto para a 3a semana de dezembro/2004, comprovando que o valor de R$ 2.621,08, recolhido em 22/12/2004, decorre de um erro operacional, pois o valor correto era de R$ 1.396,06.
Para reforçar essa situação, veja-se i. Julgador que o código de recolhimento do DARF de R$ 2.621,08 � 5299 � refere-se a "IRRF - JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS EXTERNOS (DL 2303/86)", o que está em linha com a planilha de apuração ora anexada.
Assim, explicada a situação que gerou a diferença (erro operacional), a Recorrente anexa os documentos necessários para comprovar o alegado, em especial o relatório de composição do valor correto devido a título de IRRF na 3a semana de dezembro/2004 (R$ 1.396,06) na rubrica juros sobre empréstimos externos que, internamente, é chamada de exceção de captação de linhas de crédito sem aplicação em exportações.
Diante dos fatos acima, que demonstram a lisura da compensação e a existência do crédito da Recorrente, requer-se a Vossas Senhorias, desde já, que reformem o v. acórdão DRJ/CTBA n.° 06-28.291, proferido pela DRJ de Curitiba, reconhecendo-se a existência de crédito no montante de R$ 1.225,02 (R$ 2.621,08 � R$ 1.396,06), crédito este passível de compensação com os débitos informados em PER/DCOMP, homologando-se a compensação realizada e, conseqüentemente, extinguindo definitivamente os créditos tributários apontados como devidos.
III � DO PEDIDO
Diante de todo o exposto, requer a Recorrente, respeitosamente, seja recebido o presente recurso voluntário e julgado totalmente PROCEDENTE, reformando-se integralmente o v. acórdão DRJ/CTBA n.° 06-28.291, de forma a homologar a compensação realizada, nos termos da fundamentação e documentos ora anexados.
É o relatório.

 Conselheiro Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, portanto dele conheço.
Em síntese a Recorrente explica os fatos e anexa o que chama de �documentos necessários para comprovar o alegado, em especial o relatório de composição do valor correto devido a título de IRRF na 3a semana de dezembro/2004 (R$ 1.396,06) na rubrica juros sobre empréstimos externos que, internamente, é chamada de exceção de captação de linhas de crédito sem aplicação em exportações�.
Verifica-se que houve apenas a retificação da DCTF, sem apresentação de nenhum documento hábil para demonstrar o erro ocorrido. A simples  retificação da DCTF não tem o condão de revestir de liquidez e certeza o crédito pleiteado. É necessária a comprovação do erro, mediante a apresentação de documentação contábil/fiscal que deu suporte à retificação implementada.
Nesse contexto, o tributo informado na DCTF retificadora somente poderá ser considerado como válido, caso a pessoa jurídica apresente a documentação comprobatória da exatidão desse valor, demonstrando a apuração com os registros contábeis e fiscais que possuir.
E como nada disso foi apresentado, a Autoridade Julgadora a quo, não poderia deferir o crédito pleiteado na ausência de sua certeza e liquidez. Transcrevo abaixo o voto contendo as razões da decisão recorrida:
Acórdão 06-28.291 � 1ª Turma da DRJ/CTA (fls. 74 e ss.)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendário: 2004
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO SOB CONDIÇÃO RESOLUTÓRIA DE SUA ULTERIOR HOMOLOGAÇÃO.
A compensação declarada pelo sujeito passivo, na qual constam informações relativas aos créditos utilizados e aos débitos a serem compensados, extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO INFORMADO NO PER/DCOMP.
Inexistindo comprovação do direito creditório informado no PER/DCOMP, é de se considerar não-homologada a compensação declarada.
[...]
Voto
A interessada apresenta reclamação contra o Despacho Decisório proferido pela DRF/Curitiba, em 12/08/2008 (fl. 01), rastreamento nº 781138726, que não homologou a compensação declarada no PER/DCOMP nº 06513.09779.291204.1.3.04-0433 (fls. 15-20) � relativa à compensação do débito de R$ 1.225,02 de IRRF-Juros de Empréstimos Externos (código de receita 5299) da 4ª semana de dezembro/2004 � em face da inexistência do direito creditório de R$ 1.225,02 nele informado e oriundo de pagamento indevido ou a maior de IRRF com o mesmo código de receita em 22/12/2004 (R$ 2.621,08).
Considerando que a compensação declarada pelo sujeito passivo, na qual constam informações relativas aos créditos utilizados e aos débitos a serem compensados, extingue o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação, conforme disposto no art. 74, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redação dada pela Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, para homologação da compensação declarada nos autos é imprescindível a confirmação do direito creditório informado.
Assim, verifica-se que a interessada havia confessado um débito de R$ 2.621,08 de IRRF com código de receita 5299 da 3ª semana de dezembro/2004 na DCTF retificadora do 4º trimestre/2004 apresentada em 25/01/2008 (declaração nº 1000.000.2008.1730494394, às fls. 23-24 e 33-34), a qual estava ativa por ocasião da emissão do Despacho Decisório de fl. 01, em 12/08/2008.
Após ser cientificada desse Despacho Decisório, ela apresentou nova DCTF retificadora em 10/09/2008 (declaração nº 1000.000.2008.1730501710, às fls. 25-28 e 35-36) e reduziu o valor desse débito de IRRF para R$ 1.396,06, de modo a restar caracterizado o recolhimento a maior de R$ 1.225,02, que indica como direito creditório na compensação declarada nos autos.
Contudo, considerando que o Despacho Decisório proferido pela DRF/Curitiba tomou por base o débito de R$ 2.621,08 de IRRF à época validamente confessado na DCTF retificadora do 4º trimestre/2004 apresentada em 25/01/2008 (fls. 33-34), e tendo em vista que a nova DCTF retificadora que reduziu o valor desse débito para R$ 1.396,06 foi apresentada apenas em 10/09/2008, após estar devidamente cientificada em 22/08/2008 (fl. 02) da não-homologação da compensação declarada nos autos (fls. 15-20) e dentro do prazo para apresentação de manifestação de inconformidade, entendo que, em homenagem ao princípio da verdade material, haveria necessidade de apresentação de comprovação da apuração do alegado débito de R$ 1.396,06 de IRRF da 3ª semana de dezembro/2004, assim como de justificativa para a divergência em relação ao valor confessado em 25/01/2008, mas inexiste nos autos qualquer elemento de prova nesse sentido.
Dessa forma, é de se confirmar a Despacho Decisório proferido pela DRF/Curitiba.
Conclusão
Isto posto, voto no sentido de considerar improcedente a manifestação de inconformidade.
É o meu voto.
Da Retificação da DCTF
A possibilidade de retificação da DCTF já foi abordada diversas vezes por esse Colegiado, o qual de certa forma consolidou entendimento remansoso acerca da necessidade de se apresentar a escrituração contábil amparada em documentação hábil para demonstrar o erro cometido e, se preciso, o exato tributo devido no respectivo período de apuração. Transcrevo abaixo a ementa de algumas decisões neste sentido (grifo nosso):
Acórdão nº 1402-004.788 � 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária.
Processo nº 10840.906042/2009-64
Recurso Voluntário
Acórdão nº 1402-004.788 � 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 18 de junho de 2020
Recorrente LEONILDO REPRESENTACAO LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Ano-calendário: 2001
COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPROVAR DIREITO LÍQUIDO E CERTO POR MEIO DE DOCUMENTAÇÃO SUPORTE.
A retificação de valores confessados em DCTF, ainda que extemporânea, é possível. No entanto, a simples retificação da DCTF não é suficiente para conferir o direito creditório pleiteado, devendo estar lastreada em registros contábeis e respectivos documentos fiscais capazes de demonstrar o quantum e a composição da base de cálculo do imposto no período em questão.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10840.906047/2009-97, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone � Presidente e Relator
Participaram do presente julgamento os Conselheiros Marco Rogerio Borges, Leonardo Luis Pagano Goncalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart, Paulo Mateus Ciccone (Presidente) e Wilson Kazumi Nakayama (Suplente Convocado). Ausente o conselheiro Murillo Lo Visco.
[...]
Acórdão nº 1401­003.119 � 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
Processo nº 10166.911276/2009­22
Recurso nº Voluntário
Sessão de 19 de fevereiro de 2019
Matéria Homologação de compensação
Recorrente Hospital Santa Luzia
Recorrida Fazenda Nacional
[...]
PER/DCOMP. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. LIQUIDEZ E CERTEZA. SUPORTE PROBATÓRIO. NECESSIDADE.
A mera retificação da DCTF após o despacho decisório denegatório, sem a apresentação de escrituração e documentação contábil e fiscal, não é suficiente para comprovar o crédito pleiteado. A DIPJ não se presta a tal comprovação por tratar­se de prestação de informações unilateral, que não está sujeita à revisão da Administração por não constituir débitos ou créditos tributários.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar as arguições de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Abel Nunes de Oliveira Neto, Daniel Ribeiro Silva, Cláudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Carlos André Soares Nogueira (relator), Letícia Domingues Costa Braga, Bárbara Santos Guedes (Conselheira Suplente Convocada), Luiz Augusto de Souza Gonçalves (presidente).

Acórdão nº 1401-004.638 � 1ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária
Processo nº 10880.934931/2014-11
Recurso Voluntário
Sessão de 12 de agosto de 2020
Recorrente HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A
Interessado FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
Ano-calendário: 2014
PER/DCOMP. PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. ERRO DE FATO NA DCTF. COMPROVAÇÃO. ÔNUS.
Nos processos relativos Pedidos de Restituição e Declarações de Compensação - PER/DCOMP, incumbe à contribuinte comprovar a liquidez e certeza do crédito pleiteado, nos termos do artigo 170 do CTN.
No caso, a contribuinte não apresentou elementos da escrita contábil e fiscal que dessem suporte às alegações de pagamento em duplicidade e de erro de fato da declaração do débito de CSLL na DCTF
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente
(documento assinado digitalmente)
Carlos André Soares Nogueira � Relator
Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).

Da Provas apresentadas em Sede Recursal
Em homenagem à verdade material e considerando a decisão do juízo a quo no que tange a ausência de provas, entendo que, em regra, cabe o conhecimento e apreciação de documentos juntados em sede recursal, afastando eventual entendimento acerca de preclusão consumativa. No entanto, as provas devem ser diretas, demonstrando a intenção de se justificar o fato controvertido ou desconhecido.
A meu ver, o documento apresentado em sede recursal � relatório da base do recolhimento do IRRF (e-fl. 96) � não é suficiente para comprovar o direito creditório. O crédito que se aponta em uma Declaração de Compensação deve ser líquido e certo. Não pode haver dúvidas para que se proceda a ulterior homologação da compensação. O onus probandi é do contribuinte. A compensação opera-se mediante o instituto da homologação posterior (tácita ou expressa). Ou seja, não havendo manifestação por parte da Fazenda Pública, resta extinto o débito confessado por meio da declaração, porquanto homologado tacitamente. Essa sistemática viabiliza a aplicação do instituto da compensação em milhares de casos, favorecendo milhares de contribuintes. No entanto, qualquer dúvida quanto à certeza e liquidez do crédito contra a Fazenda, a sua comprovação deve ser feita �imediatamente� pelo contribuinte. Trata-se de rito sumário, devido às suas particularidades, sob pena de sepultar sua aplicação, caso assim não o seja.
Desse modo, a regra é que a prova da certeza e liquidez do crédito deve ser apresentada com a defesa exordial. Em situação excepcional admite-se a juntada de novas provas (art. 16, § 4º do Decreto 70.235/72). Assim, o momento processual adequado para comprovação do crédito é com a apresentação da manifestação de inconformidade, situação em que a interessada deveria ter apresentado os assentos contábeis demonstrando a exata apuração do tributo no respectivo período de apuração. 
Da Intimação dos Procuradores
É de se indeferir o pleito, conforme Súmula CARF nº 110, in verbis:
No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo.
Considerações Finais
Como exposto, a recorrente não demonstrou a certeza e liquidez necessária acerca do recolhimento a maior do IRRF. 
A simples retificação da DCTF, desacompanhada de documentação hábil e idônea, não pode ser admitida para modificar Despacho Decisório que denegou o direito creditório pleiteado. Reitere-se que, para a adequada aplicação da sistemática da compensação, é necessária a comprovação �de plano� da certeza e liquidez do direito creditório pleiteado. 
Com efeito, cumpre elucidar para a desconsideração da confissão de dívida por erro de fato, o equívoco deve ser devidamente comprovado, sendo do sujeito passivo (assim como ocorre em relação à comprovação do indébito) o encargo probante da circunstância, (cf. art. 15 c/c art. 373, I, do CPC/15). E isto deve ser feito por intermédio de documentos robustos, especialmente dos assentamentos contábeis/fiscais do contribuinte, não sendo suficiente, por si só, como prova, a mera apresentação de DCTF retificadora, mormente quando se trata de retificação para demonstrar direito creditório pleiteado em declaração de compensação.
A única forma de se demonstrar o valor do IRRF indicado como crédito estar incluso no DARF, seria através dos registros contábeis, discriminando o lançamento em relação aos rendimentos dos beneficiários e o respectivo estorno, de modo a evidenciar o valor a ser recolhido e possibilitar a comparação com as declarações entregues à RFB. 
Não há como reconhecer, neste caso, o crédito de pagamento a maior apontado pela interessada. 
Conclusão
Desta forma, VOTO por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Relator 


 
 



FI. 2 do Ac6rdéao n.° 1401-005.408 - 12 Sejul/42 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n® 10980.908877/2008-73

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto contra a decisdo da la Turma da
DRJ/CTA (Acordao 06-28.291, fls. 74 e ss.) que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade contra o Despacho Decisorio (fls. 02 e ss.) que ndo homologou a compensacao
declarada.

O crédito indicado de R$ 1.225,02 se refere ao DARF do codigo de receita 5299
(IRRF - Juros e ComissOes Relativos a Créditos Obtidos no Exterior e Destinados ao
Financiamento de ExportagOes - Parcela ndo Aplicada - Residentes no Exterior), conforme se
verifica no Despacho Decisoério a seguir.

Do Despacho Decisorio (e-fls. 02 e ss.)

Segue imagem do Despacho Decisorio com as informacg6es pertinentes:

MINISTERIO DA FAZENDA ) DESPACHO DECISGR\IQ\CH
%, SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO

P BRASIL N° de Rastreamento: 781138726

DRF CURITIBA o DATA DE EMISSAO: 12/08/2008

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CPF/CNPJ NOME/NOME EMPRESARIAL
01.701.201/0001-89 HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
06513.09779.291204.1.3.04-0433 25/12/2004 Pagamento Indevido ou a Malor 10980-908.877/2008-73

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Limite do crédito analisado, correspandente a0 valor do crédito originai na data de transmissio Informado no FER/DCOMP: 1.225,02

A partir das car i do DARF do no PER/DCOMP acima Idenuﬂcado foram localizados um ou mais nagamcntus ahabm

reladionados, mas Integralmente utllizados para quitagSo de débitos do ndo crédito disp | para

ldébitos Informados no PER/DCOMP.

CARACTERISTICAS DO DARF

PERIODO DE APURAGAO | cdp160 DE RECEITA VALOR TOTAL DO DARF [pata bE ARRECADACRD |

18/12/2004 | 5299 2.621,08]22/12/2004 ]

UTILIZACAO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADD NO PER/DCOMP

NUMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL ;'ég?fos(%"arr R PERDCOMP(PDN |y 10R ORIGINAL UTILIZADO

0698507079 2.621,08|Db: cod 5299 PA 18/12/2004 2.621,08
VALOR TOTAL 2,621,08

Diante da Inexisténda do crédito, NAO HOMOLOGO a compensagdo declarada.

{valor devedor consolidado, correspondente aos débitos Indevidamente compensados, para pagamento até 29/08/2008,
PRINCIPAL MULTA JUROS I

1.225,02 245,00 616,43

Para verificagdo de valores devedores e emissio de DARF, consuitar o enderego www.recelta.fazenda.gov.br, na opglo Serviges ou através de
icertificacdo digital na opglio e-CAC, assunto PER/DCOMF Despacho Dedsério

[Enquadramento legal: Arts. 165 ¢ 170, da Lel n° 5.172, de 25 de Qutubro.de 1966 (CTN). Art. 74 da Lel 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Da Decisao de 12 Instancia (e-fls. 74 e ss.)

Transcrevo relatorio da decisdo de piso que resume os fatos até aquele
momento:

Trata o presente processo da compensagdo declarada por meio do PER/DCOMP n°
06513.09779.291204.1.3.04-0433 (fls. 15-20), relativa & compensagdo do débito de R$
1.225,02 de IRRF-Juros de Empréstimos Externos (cédigo de receita 5299) da 42
semana de dezembro/2004, com utilizagdo do direito creditério de R$ 1.225,02 oriundo
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do pagamento indevido ou a maior de IRRF com codigo de receita 5299 efetuado em
22/12/2004 (R$ 2.621,08).

2. A DRF/Curitiba, por meio do Despacho Decisério proferido em 12/08/2008 (fl. 01),
ndo homologou a compensacdo declarada em face da inexisténcia do direito creditorio,
haja vista o pagamento de R$ 2.621,08 ter sido integralmente alocado ao débito de
IRRF com cdédigo de receita 5299 do periodo de apuragdo 18/12/2004 (3% semana de
dezembro/2004).

3. Regularmente cientificada desse Despacho Decisorio por via postal, em 22/08/2008
(fl. 02), a reclamante, por intermédio de seu representante legal (mandato as fls. 09-10),
apresentou, em 23/09/2008, a tempestiva manifestacdo de inconformidade de fls. 05-07,
cujo teor é sintetizado a seguir:

a) argumenta que entregou a DCTF do 4° trimestre/2004, na qual informou um
débito de IRRF de R$ 1.396,06, quitando-o integralmente mediante pagamento com
Darf;

b) gue posteriormente constatou que o valor efetivamente pago a titulo de IRRF
para o periodo de apuracdo 18/12/2004 foi de R$ 2.621,08, o que gerou o crédito
compensavel de R$ 1.225,02 indicado na declaragdo de compensacdo em tela;

c) contudo, ndo foi apresentada uma DCTF retificadora anterior a data do despacho
recorrido; que na DCTF retificadora apresentada em 10/09/2008 corrigiu o valor
informado como pago a titulo de IRRF, alterando-o de R$ 2.621,08 para R$ 1.396,06;

d) acaso a DCTF retificadora tivesse sido entregue em tempo, certamente teria
evitado o problema ora enfrentado, na medida em que a autoridade fiscal tomou como
pardmetro um débito a pagar e correspondente crédito vinculado equivocadamente
informado na DCTF retificada.

Do Recurso Voluntario (fls. 49 e ss.)

Irresignada, a empresa interpde Recurso Voluntario, explica os fatos e expde suas
razdes conforme principais trechos transcritos abaixo:

Como se depreende do r. acorddo, a 1a Turma da DRJ de Curitiba julgou improcedente
a manifestacdo de inconformidade apresentada, mantendo o r. despacho que ndo
homologou a compensagdo realizada pela ora Recorrente, pois entendeu que "haveria
necessidade de apresentagdo de comprovacdo da apuracdo do alegado débito de R$
1.396,06 de IRRF da 3' semana de dezembro/2004, com justificativa para a divergéncia
em relacdo ao valor confessado em 25/01/2008, mas inexiste nos autos qualquer
elemento de prova nesse sentido."

Verifica-se que a DRJ ndo contestou os fatos alegados pela Recorrente, apenas entende
que é necessario, a vista da retificacdo da DCTF que reduziu o valor do débito ter
ocorrido apds a ciéncia da Recorrente da ndo homologacdo da compensacdo, a
comprovacdo da apuragdo do débito de IRRF da 3a semana de dezembro/2004.

Assim, a ora Recorrente anexa o relatério da base do recolhimento do IRRF correto para
a 3a semana de dezembro/2004, comprovando que o valor de R$ 2.621,08, recolhido em
22/12/2004, decorre de um erro operacional, pois o valor correto era de R$ 1.396,06.

Para reforcar essa situacdo, veja-se i. Julgador que o codigo de recolhimento do DARF
de R$ 2.621,08 — 5299 refere-se a "IRRF - JUROS SOBRE EMPRESTIMOS
EXTERNOS (DL 2303/86)", o que estda em linha com a planilha de apuracdo ora
anexada.
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Assim, explicada a situacdo que gerou a diferenca (erro operacional), a Recorrente
anexa 0s documentos necessarios para comprovar o alegado, em especial o relatdrio de
composicao do valor correto devido a titulo de IRRF na 3a semana de dezembro/2004
(R$ 1.396,06) na rubrica juros sobre empréstimos externos que, internamente, é
chamada de excecdo de captacdo de linhas de crédito sem aplicacdo em exportacdes.

Diante dos fatos acima, que demonstram a lisura da compensacdo e a existéncia do
crédito da Recorrente, requer-se a Vossas Senhorias, desde ja, que reformem o v.
acorddo DRJ/CTBA n.° 06-28.291, proferido pela DRJ de Curitiba, reconhecendo-se a
existéncia de crédito no montante de R$ 1.225,02 (R$ 2.621,08 — R$ 1.396,06), crédito
este passivel de compensacdo com os débitos informados em PER/DCOMP,
homologando-se a compensacdo realizada e, conseqiientemente, extinguindo
definitivamente os créditos tributarios apontados como devidos.

111 — DO PEDIDO

Diante de todo o0 exposto, requer a Recorrente, respeitosamente, seja recebido o presente
recurso voluntério e julgado totalmente PROCEDENTE, reformando-se integralmente o
v. acérddao DRJ/CTBA n.° 06-28.291, de forma a homologar a compensacao realizada,
nos termos da fundamentagdo e documentos ora anexados.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, portanto dele conheco.

Em sintese a Recorrente explica os fatos e anexa o que chama de “documentos
necessarios para comprovar o alegado, em especial o relatorio de composi¢ao do valor correto
devido a titulo de IRRF na 3a semana de dezembro/2004 (R$ 1.396,06) na rubrica juros sobre
empréstimos externos que, internamente, é chamada de excecéo de captacdo de linhas de crédito
sem aplicac@o em exportagdes”.

Verifica-se que houve apenas a retificagdo da DCTF, sem apresentacdo de
nenhum documento habil para demonstrar o erro ocorrido. A simples retificacdo da DCTF nao
tem o conddo de revestir de liquidez e certeza o crédito pleiteado. E necessaria a comprovagao
do erro, mediante a apresentacdo de documentacdo contabil/fiscal que deu suporte a retificacdo
implementada.

Nesse contexto, o tributo informado na DCTF retificadora somente podera ser
considerado como valido, caso a pessoa juridica apresente a documentagdo comprobatéria da
exatidao desse valor, demonstrando a apuragdo com os registros contabeis e fiscais que possuir.

E como nada disso foi apresentado, a Autoridade Julgadora a quo, ndo poderia
deferir o crédito pleiteado na auséncia de sua certeza e liquidez. Transcrevo abaixo 0 voto
contendo as razdes da deciséao recorrida:
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AcoOrddo 06-28.291 — 12 Turma da DRJ/CTA (fls. 74 e ss.)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2004

DECLARAGAO DE COMPENSAGAO. EXTINGAO DO CREDITO TRIBUTARIO
SOB CONDICAO RESOLUTORIA DE SUA ULTERIOR HOMOLOGAGCAO.

A compensacdo declarada pelo sujeito passivo, na qual constam informacdes relativas
aos créditos utilizados e aos débitos a serem compensados, extingue o crédito tributério
sob condigdo resolutéria de sua ulterior homologagao.

DECLARAGCAO DE COMPENSAGCAO. FALTA DE COMPROVAGCAO DO
DIREITO CREDITORIO INFORMADO NO PER/DCOMP.

Inexistindo comprovagdo do direito creditorio informado no PER/DCOMP, é de se
considerar ndo-homologada a compensacéao declarada.

[.-]
Voto

A interessada apresenta reclamacdo contra o Despacho Decisorio proferido pela
DRF/Curitiba, em 12/08/2008 (fl. 01), rastreamento n® 781138726, que ndo homologou
a compensacdo declarada no PER/DCOMP n° 06513.09779.291204.1.3.04-0433 (fls.
15-20) — relativa & compensacdo do débito de R$ 1.225,02 de IRRF-Juros de
Empréstimos Externos (codigo de receita 5299) da 4% semana de dezembro/2004 — em
face da inexisténcia do direito creditorio de R$ 1.225,02 nele informado e oriundo de
pagamento indevido ou a maior de IRRF com o mesmo cddigo de receita em
22/12/2004 (R$ 2.621,08).

Considerando que a compensacdo declarada pelo sujeito passivo, na qual constam
informagdes relativas aos créditos utilizados e aos débitos a serem compensados,
extingue o crédito tributario sob condicdo resolutdria de sua ulterior homologacao,
conforme disposto no art. 74, 8§ 1° e 2° da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
com a redacdo dada pela Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002, para homologacéo
da compensagdo declarada nos autos é imprescindivel a confirmacdo do direito
creditério informado.

Assim, verifica-se que a interessada havia confessado um débito de
R$ 2.621,08 de IRRF com codigo de receita 5299 da 3% semana de dezembro/2004 na
DCTF retificadora do 4° trimestre/2004 apresentada em 25/01/2008 (declaracdo n°
1000.000.2008.1730494394, as fls. 23-24 e 33-34), a qual estava ativa por ocasido da
emissdo do Despacho Decisorio de fl. 01, em 12/08/2008.

Apos ser cientificada desse Despacho Decisorio, ela apresentou nova DCTF retificadora
em 10/09/2008 (declaracdo n° 1000.000.2008.1730501710, as fls. 25-28 e 35-36) e
reduziu o valor desse débito de IRRF para R$ 1.396,06, de modo a restar caracterizado
0 recolhimento a maior de R$ 1.225,02, que indica como direito creditério na
compensacéo declarada nos autos.

Contudo, considerando que o Despacho Decisorio proferido pela DRF/Curitiba tomou
por base o débito de R$ 2.621,08 de IRRF & época validamente confessado na DCTF
retificadora do 4° trimestre/2004 apresentada em 25/01/2008 (fls. 33-34), e tendo em
vista que a nova DCTF retificadora que reduziu o valor desse débito para
R$ 1.396,06 foi apresentada apenas em 10/09/2008, apds estar devidamente cientificada
em 22/08/2008 (fl. 02) da ndo-homologacdo da compensacdo declarada nos autos (fls.
15-20) e dentro do prazo para apresentacdo de manifestacdo de inconformidade, entendo
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que, em homenagem ao principio da verdade material, haveria necessidade de
apresentacdo de comprovacao da apuragdo do alegado débito de R$ 1.396,06 de IRRF
da 3% semana de dezembro/2004, assim como de justificativa para a divergéncia em
relacdo ao valor confessado em 25/01/2008, mas inexiste nos autos qualquer elemento
de prova nesse sentido.

Dessa forma, é de se confirmar a Despacho Decisério proferido pela DRF/Curitiba.
Concluséo

Isto posto, voto no sentido de considerar improcedente a manifestacdo de
inconformidade.

E 0 meu voto.

Da Retificacdo da DCTF

A possibilidade de retificacdo da DCTF ja foi abordada diversas vezes por esse
Colegiado, o qual de certa forma consolidou entendimento remansoso acerca da necessidade de
se apresentar a escrituracdo contabil amparada em documentacdo habil para demonstrar o erro
cometido e, se preciso, 0 exato tributo devido no respectivo periodo de apuracdo. Transcrevo
abaixo a ementa de algumas decisdes neste sentido (grifo nosso):

Acorddo n° 1402-004.788 — 1% Se¢do de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma
Ordinaria.

Processo n° 10840.906042/2009-64

Recurso Voluntario

Acdérdéo n° 1402-004.788 — 12 Se¢do de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinaria
Sessdo de 18 de junho de 2020

Recorrente LEONILDO REPRESENTACAOQO LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

Ano-calendério: 2001

COMPENSACAO. NECESSIDADE DE COMPROVAR DIREITO LIQUIDO E
CERTO POR MEIO DE DOCUMENTACAO SUPORTE.

A retificagdo de valores confessados em DCTF, ainda que extemporanea, é
possivel. No entanto, a simples retificagdo da DCTF nao é suficiente para conferir
o direito creditorio pleiteado, devendo estar lastreada em registros contabeis e
respectivos documentos fiscais capazes de demonstrar o quantum e a composi¢éo
da base de calculo do imposto no periodo em questao.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso voluntario. O julgamento deste processo seguiu a sistematica dos recursos
repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10840.906047/2009-97,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)
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Paulo Mateus Ciccone — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Marco Rogerio Borges, Leonardo
Luis Pagano Goncalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Paula
Santos de Abreu, Luciano Bernart, Paulo Mateus Ciccone (Presidente) e Wilson
Kazumi Nakayama (Suplente Convocado). Ausente o conselheiro Murillo Lo Visco.

]

Acordao n° 1401-003.119 — 42 Camara / 12 Turma Ordinaria

Processo n° 10166.911276/2009-22
Recurso n°® Voluntario

Sessdo de 19 de fevereiro de 2019
Matéria Homologagdo de compensagéo
Recorrente Hospital Santa Luzia

Recorrida Fazenda Nacional

]

PER/DCOMP. RETIFICACAO DA DCTF APOS O DESPACHO DECISORIO.
LIQUIDEZ E CERTEZA. SUPORTE PROBATORIO. NECESSIDADE.

A mera retificacdo da DCTF ap6s o despacho decisorio denegatdrio, sem a
apresentacdo de escrituracdo e documentacdo contabil e fiscal, ndo é suficiente
para comprovar o crédito pleiteado. A DIPJ ndo se presta a tal comprovagéo por
tratar-se de prestacdo de informacGes unilateral, que ndo esta sujeita a revisao da
Administracéo por ndo constituir débitos ou créditos tributarios.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar as argui¢Ges de
nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntario.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Abel Nunes de Oliveira Neto,
Daniel Ribeiro Silva, Claudio de Andrade Camerano, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Carlos André Soares Nogueira (relator), Leticia Domingues Costa Braga,
Barbara Santos Guedes (Conselheira Suplente Convocada), Luiz Augusto de Souza
Gongalves (presidente).

Acorddo n° 1401-004.638 — 1% Se¢do de Julgamento / 42 Camara / 1* Turma
Ordinaria

Processo n° 10880.934931/2014-11

Recurso Voluntario

Sessdo de 12 de agosto de 2020

Recorrente HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A

Interessado FAZENDA NACIONAL
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO (CSLL)
Ano-calendario: 2014

PER/DCOMP. PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. ERRO DE FATO NA DCTF.
COMPROVACAO. ONUS.

Nos processos relativos Pedidos de Restituicdo e Declaragdes de Compensacdo -
PER/DCOMP, incumbe a contribuinte comprovar a liquidez e certeza do crédito
pleiteado, nos termos do artigo 170 do CTN.

No caso, a contribuinte ndo apresentou elementos da escrita contabil e fiscal que
dessem suporte as alegacdes de pagamento em duplicidade e de erro de fato da
declaracédo do débito de CSLL na DCTF

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao
recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira — Relator
Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade Camerano,
Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo

Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e
Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Da Provas apresentadas em Sede Recursal

Em homenagem a verdade material e considerando a decisdo do juizo a quo no
gue tange a auséncia de provas, entendo que, em regra, cabe o conhecimento e apreciacdo de
documentos juntados em sede recursal, afastando eventual entendimento acerca de preclusdo
consumativa. No entanto, as provas devem ser diretas, demonstrando a intencdo de se justificar o
fato controvertido ou desconhecido.

A meu ver, o documento apresentado em sede recursal — relatério da base do
recolhimento do IRRF (e-fl. 96) — ndo é suficiente para comprovar o direito creditorio. O
crédito que se aponta em uma Declaracdo de Compensacéo deve ser liquido e certo. N&o pode
haver duvidas para que se proceda a ulterior homologacdo da compensacao. O onus probandi é
do contribuinte. A compensacao opera-se mediante o instituto da homologacao posterior (tacita
ou expressa). Ou seja, ndo havendo manifestacdo por parte da Fazenda Publica, resta extinto o
débito confessado por meio da declaragdo, porquanto homologado tacitamente. Essa sistematica
viabiliza a aplicagéo do instituto da compensacdo em milhares de casos, favorecendo milhares de
contribuintes. No entanto, qualquer divida quanto a certeza e liquidez do crédito contra a
Fazenda, a sua comprovacdo deve ser feita “imediatamente” pelo contribuinte. Trata-se de rito
sumario, devido as suas particularidades, sob pena de sepultar sua aplicagéo, caso assim ndo o
seja.
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Desse modo, a regra é que a prova da certeza e liquidez do crédito deve ser
apresentada com a defesa exordial. Em situag@o excepcional admite-se a juntada de novas provas
(art. 16, 8§ 4° do Decreto 70.235/72). Assim, 0 momento processual adequado para comprovagéo
do crédito é com a apresentacdo da manifestacdo de inconformidade, situacdo em que a
interessada deveria ter apresentado os assentos contabeis demonstrando a exata apuracdo do
tributo no respectivo periodo de apuracéo.

Da Intimacéo dos Procuradores

E de se indeferir o pleito, conforme Sumula CARF n° 110, in verbis:

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de
advogado do sujeito passivo.

Consideracdes Finais

Como exposto, a recorrente ndo demonstrou a certeza e liquidez necessaria acerca
do recolhimento a maior do IRRF.

A simples retificacdo da DCTF, desacompanhada de documentacdo habil e
idénea, ndo pode ser admitida para modificar Despacho Decisério que denegou o direito
creditério pleiteado. Reitere-se que, para a adequada aplicacdo da sistematica da compensacéo, é
necessaria a comprovacado “de plano” da certeza e liquidez do direito creditério pleiteado.

Com efeito, cumpre elucidar para a desconsideracdo da confissdo de divida por
erro de fato, o equivoco deve ser devidamente comprovado, sendo do sujeito passivo (assim
como ocorre em relacdo a comprovacdo do indébito) o encargo probante da circunstancia, (cf.
art. 15 c/c art. 373, I, do CPC/15). E isto deve ser feito por intermédio de documentos robustos,
especialmente dos assentamentos contabeis/fiscais do contribuinte, ndo sendo suficiente, por si
sO, como prova, a mera apresentacdo de DCTF retificadora, mormente quando se trata de
retificacdo para demonstrar direito creditério pleiteado em declaracdo de compensacao.

A Unica forma de se demonstrar o valor do IRRF indicado como crédito estar
incluso no DARF, seria através dos registros contabeis, discriminando o lancamento em relacédo
aos rendimentos dos beneficiarios e o respectivo estorno, de modo a evidenciar o valor a ser
recolhido e possibilitar a comparacdo com as declarac@es entregues a RFB.

N&o ha como reconhecer, neste caso, o crédito de pagamento a maior apontado
pela interessada.

Conclusao

Desta forma, VOTO por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Itamar Artur Magalh&es Alves Ruga, Relator
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